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ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1300/2025−01 �ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΟΣ ΠΑΡΑ ΣΑ∨DΕ ΣΥΠΛΕΜΕΝΤΑΡ�
ΦΦΜ 1566/2025−00 �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΛ Ε Μ℘Ο DΕ ΟΒΡΑ ΠΑΡΑ ΡΕςΙΣ℘Ο DΑΣ 
ΒΟΜΒΑΣ DΟ ΣΙΣΤΕΜΑ DΑ ΧΑΓ − ΧΕΝΤΡΑΛ DΕ ℑΓΥΑ ΓΕΛΑDΑ�

ΡΕςΟΓΑ∩℘Ο
Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, χοmυνιχα α ΡΕςΟΓΑ∩℘Ο DΟ ΠΡΟΧΕΣΣΟ 
DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 0418/2025−00, ΠΑΡΑ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΕ ΕΜΠΡΕΣΑ 
ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΝΑ ΠΡΕΣΤΑ∩℘Ο DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ DΕ �ΡΕΦΟΡΜΑ DΟ ΤΕΛΗΑDΟ ΧΟΜ 
ΙΜΠΕΡΜΕΑΒΙΛΙΖΑ∩℘Ο�, πορ ινεξεχυο δοσ σερϖιοσ πελα εmπρεσα χοντραταδα.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO SEE-MG

Ο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ, πορ ιντερmδιο 
δα Σεχρεταρια δε Εσταδο δε Εδυχαο � 
ΣΕΕ−ΜΓ, χοmυνιχα α προρρογαο δο πραζο 
δε ΧΟΝΣΥΛΤΑ Π∨ΒΛΙΧΑ δο Προϕετο δε 
Παρχερια Πβλιχο−Πριϖαδα, να mοδαλιδαδε 
χονχεσσο αδmινιστρατιϖα, παρα α ρεφορmα, 
χονσερϖαο, mανυτενο, γεστο ε 
οπεραο δε σερϖιοσ νο πεδαγ⌠γιχοσ δε 95 
(νοϖεντα ε χινχο) Υνιδαδεσ Εδυχαχιοναισ δα 
ρεδε πβλιχα δε Ενσινο δο Εσταδο δε Μινασ 
Γεραισ πορ 28 (ϖιντε ε οιτο) διασ. Ο πραζο 
δο χοντρατο  δε 25 (ϖιντε ε χινχο) ανοσ ε 
ο ϖαλορ εστιmαδο  δε Ρ∃ 2.067.274.161,90 
(δοισ βιλη⌡εσ, σεσσεντα ε σετε mιλη⌡εσ, 
δυζεντοσ ε σετεντα ε θυατρο mιλ, χεντο ε 
σεσσεντα ε υm ρεαισ ε νοϖεντα χενταϖοσ). Ασ 
ινφορmα⌡εσ σοβρε ο προϕετο δε χονχεσσο, 
α ϕυστι♣χατιϖα δε χοντραταο, ο φορmυλ〈ριο 
δε θυεστιοναmεντοσ, ο ρεγυλαmεντο χοm 
α φορmα δε παρτιχιπαο να Χονσυλτα ε ασ 
mινυτασ δε εδιταλ, χοντρατο ε σευσ ανεξοσ 
εσταρο δισπονϖεισ νο σιτε δα ΣΕΕ (ωωω.
εδυχαχαο.mγ.γοϖ.βρ), νο σιτε δα Υνιδαδε 
δε ΠΠΠ δο Εσταδο δε Μινασ Γεραισ (ωωω.
παρχεριασ.mγ.γοϖ.βρ) ε Dατα Ροοm δο Εσταδο 
δε Μινασ Γεραισ (ωωω.δαταροοm.mγ.γοϖ.
βρ), νο περοδο δε 11/09/2025 α 14/11/2025. 
Νεστε mεσmο περοδο, ασ συγεστ⌡εσ 
ε χοντριβυι⌡εσ αο Προϕετο δεϖερο 
σερ φορmαλιζαδασ πορ mειο δο ε−mαιλ: 
προϕετοmανυτενχαοεσχολαρ≅εδυχαχαο.
mγ.γοϖ.βρ, ιδεντι♣χαδασ ε φυνδαmενταδασ 
να φορmα δο Ρεγυλαmεντο δε Παρτιχιπαο 
εm Χονσυλτα Πβλιχα δισπονϖελ νοσ σιτεσ δα 
ΣΕΕ ε δα Υνιδαδε ΠΠΠ Μινασ Γεραισ.
Βελο Ηοριζοντε, 15 δε ουτυβρο δε 2025
Ροσσιελι Σοαρεσ δα Σιλϖα
Σεχρετ〈ριο δε Εσταδο δε Εδυχαο

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE 
CONSULTA PÚBLICA

PPP DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profª. “Judith de Oliveira Garcez”

COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA
Ref.: Processo 076/25 - Pregão Eletrônico 90065/25 - Registro de Preços para Aquisição 
de Gêneros Alimentícios. Encerramento: 09:00 horas do dia 04/11/2025. Íntegra do Edital 
no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas páginas 
http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574.

Assis (SP), 15 de outubro de 2025.
COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA

Ref.: Processo 077/25 - Pregão Eletrônico 90066/25 - Registro de Preços para Aquisição 
de Medicamentos. Encerramento: 09:00 horas do dia 04/11/2025. Íntegra do Edital no 
Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas páginas 
http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574.

Assis (SP), 15 de outubro de 2025.
Telma Carneiro Spera de Andrade - Prefeita Municipal

            SINFAC-SP - Sindicato das Sociedades de Fomento Mercantil
            Factoring do Estado de São Paulo - CNPJ nº 69.283.182/0001-51

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA
Em cumprimento ao disposto no artigo 11, inciso II, do Regulamento Eleitoral que faz par-
te integrante do Estatuto Social do Sindicato das Sociedades de Fomento Mercantil - Facto-
ring do Estado de São Paulo - SINFAC-SP, faço saber que foi registrada a seguinte Chapa, 
única, concorrente à eleição que será realizada no dia 24 de novembro de 2025, a Assem-
bleia Geral Extraordinária se realizará em convocação única às 16:00 Horas, ficando dispen-
sadas todas e quaisquer formalidades, inclusive a adoção de voto secreto, mesas coletoras 
e apuradoras, além de “quorum”, nos termos do artigo 5º do regulamento Eleitoral, em con-
formidade com o Edital afixado na sede do SINFAC-SP e publicado no Jornal o Estado de 
São Paulo de 03 de Outubro de 2025: CHAPA ÚNICA - DIRETORIA - EFETIVOS: Diretor 
Presidente: HAMILTON DE BRITO JUNIOR, Primeiro Diretor Vice Presidente: RENATO 
CARDILI, Segundo Diretor Vice Presidente: EVERALDO MOREIRA, Diretor Tesoureiro: 
FERNANDO ANTONIO REGADAS JÚNIOR, Diretor Secretário: MARCUS VINÍCIUS CAM-
POS TAVOLARI, Diretor Social e de Eventos: FRANCISCO LEITE FURTADO, Diretor de 
Relações com o Mercado: ROGER GARRIO CARLUCCI, Diretor de Novos Negócios: 
LEANDRO LUCAS ZEN; DIRETORIA - SUPLENTES: MÁRCIO LIMA GONÇALVES, MARIA 
ISABEL SALVIATI CAMARGO, PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE, PIO DANIELE, WAG-
NER CASTILHO RODRIGUES FERNANDES; CONSELHO FISCAL - EFETIVOS: AMAN-
DA VIANA MIRANDA, DORIANA PIERI BENTO, EUDENIR WILLIAN RANIERI; CONSE-
LHO FISCAL - SUPLENTES: ALESSANDRO LUIZ DE OLIVEIRA AZZONI, JOSÉ CARLOS 
FRANCISCO. DELEGADOS EFETIVOS JUNTO A FECOMERCIO: HAMILTON DE BRITO 
JUNIOR e RENATO CARDILI e, como SUPLENTES DE DELEGADOS JUNTO À FECOMÉR-
CIO: os Srs. EVERALDO MOREIRA e FERNANDO ANTONIO REGADAS JÚNIOR. Fica, a 
partir da data desta publicação, aberto o prazo de 5 dias para impugnação de candidaturas. 

São Paulo, 17 de Outubro de 2025. Hamilton de Brito Junior - Presidente.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS MÉDICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO – 
SECMESP – CNPJ 61.054.623/0001−31. EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA EM AMBIENTE VIRTUAL COM EMPREGADOS DA UNIMED NACIONAL 
COOPERATIVA CENTRAL − Ficam convocados todos os empregados representados da UNIMED 
NACIONAL COOPERATIVA CENTRAL, associados ou não deste Sindicato, para participar da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM AMBIENTE VIRTUAL que faremos realizar no dia 30 
DE OUTUBRO DE 2025, em primeira convocação às – 08H00, com o número legal, ou em segunda 
convocação às 09H00, com qualquer número de presentes, em ambiente virtual que poderá ser 
acessado pelo endereço: www.secmesp.org.br, onde, através do botão assembleias virtuais, a partir do 
dia 27/10/2025, acessará a página onde encontrará o edital, proposta de acordo e explicação sobre o 
mesmo e poderá também tirar suas dúvidas previamente. Para acessar esta página será obrigatório 
informar o número do CPF/MF, data nascimento e número de matrícula do empregado. No horário 
estabelecido será aberto para que possam votar, sendo que o horário de votação será até as 11H00, e 
caso o trabalhador não consiga manifestar o seu voto pelo ambiente virtual, poderá encaminhar no 
mesmo horário uma mensagem para votosecmesp@gmail.com informando seus dados e se é a favor 
ou contra o acordo proposto, e se aprovar se autoriza a formalização do acordo, porém, aqueles que 
tiverem efetuado o seu voto pelos dois canais terá seu voto por e−mail ignorado. A assembleia será 
realizada virtualmente por meio telemático, com processo de deliberação em plataforma digital 
(internet), contendo a apresentação da proposta e acesso ao interessado para perguntas pertinentes e 
votação secreta na plataforma, o que assegura o direito de voz e voto dos participantes. 
ORDEM DO DIA: Na ordem do dia os empregados convocados deliberarão sobre o seguinte: 
− Autorização ou não ao SECMESP para firmar acordo coletivo de trabalho específico sobre a 
participação dos empregados nos lucros e resultados da cooperativa durante o exercício de 2025 e 
pagamento em abril de 2026, em substituição às regras deste tema estabelecidas na convenção 
coletiva de trabalho, conforme proposta da UNIMED NACIONAL COOPERATIVA CENTRAL. 
Encerrado o processo de votação eletrônica, os votos serão apurados e o resultado publicado na 
plataforma no dia seguinte ao da realização da assembleia.  Campinas, 16 de outubro de 2025

EDSON PEREIRA DA SILVA−PRESIDENTE 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

SERVIÇO DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO N≡ 00861391262025
UASG – UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRNICO ORDINÁRIO 90371/2025
N≡ PROCESSO: 154.00011542/2025−39

Obϕeto: NOTEΒOOΚ E SOFTWARE. Total de Itens Licitados: 02 itens licitados (dois itens). Valor
total da licitao: Sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei Federal n≡ 14.133/2021. Disponibilida−
de do edital: 17/10/2025. Hor〈rio: das 08h00 ◊s 16h00. Endereo: Av. Prof. Lineu Prestes, 2565;
www.gov.br/compras e www.usp.br/licitacoes. Linκ do PNCP: 63025530000104−1−004549/2025.
Entrega das Propostas: a partir de 17/10/2025 ◊s 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 31/10/2025 ◊s 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

SERVIÇO DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO N≡ 00861544522025
UASG – UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRNICO PARA REGISTO DE PREÇOS 90373/2025
N≡ PROCESSO: 154.00011614/2025−48

Obϕeto: AVENTAL CIR∨RΓICO DESCARTℑVEL. Total de Itens Licitados: 03 itens licitados (trs
itens). Valor total da licitao: Sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei Federal n≡ 14.133/2021.
Disponibilidade do edital: 17/10/2025.Hor〈rio: das 08h00 ◊s 16h00. Endereo: Av. Prof. Lineu
Prestes, 2565; www.gov.br/compras e www.usp.br/licitacoes. Linκ do PNCP: 63025530000104−1−
004547/2025. Entrega das Propostas: a partir de 17/10/2025 ◊s 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 31/10/2025 ◊s 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90019/2025
UASG – 380254 - PENITENCIÁRIA FEMININA 

“SANDRA APARECIDA LÁRIO VIANNA” DE PIRAJUÍ
Modalidade: Pregão Eletrônico 90019/2025
Nº Processo: 006.00409014/2025-92
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA UNIDADE PRISIONAL.
Total de Itens Licitados: 89 (oitenta e nove) itens.
Valor total da licitação: R$ 59.204,07 (cinquenta e nove 
mil, duzentos e quatro reais e sete centavos).
Disponibilidade do edital: 17/10/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal João Pereira Martins, Km 01 - 
Centro Prisional - CEP: 16.604-900 - Pirajuí/SP; e
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 17/10/2025 às 08h00 
no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 29/10/2025 às 09h00  no site: 
www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

Itaú Seguros S.A.
CNPJ 61.557.039/0001-07  NIRE 35300027582

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 31 DE MARÇO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Em 31.03.2025, às 10h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 12º andar, em São Paulo 
(SP). MESA: Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário. PRESENÇA LEGAL: Administradores da 
Companhia e representantes da Ernst & Young Auditores Independentes. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a publicação conforme art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme  
art. 133, § 5º, da LSA. ORDEM DO DIA: Em pauta ordinária: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2024; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício; (c) eleger os membros da Diretoria para o próximo mandato trienal; e (d) fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos 
administradores. Em pauta extraordinária: (a) aumentar o capital social da Companhia; e (b) alterar o art. 3º do Estatuto Social, bem como 
realizar sua consequente consolidação. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: I. Em pauta ordinária: 1.1. Aprovadas  
as Contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, acompanhadas dos 
Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e do Parecer dos Auditores Atuariais Independentes, relativos ao exercício social 
encerrado em 31.12.2024, publicados no “O Estado de S. Paulo”, em 27.02.2025 (versão impressa: pp. B11 e B12 e versão digital: pp 1 a 6).  
1.2. Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício de 2024, no valor de R$ 1.710.543.652,32, da seguinte forma: a) R$ 872.264.086,69 
para a conta de Reserva Estatutária; e b) R$ 838.279.565,63 para pagamento de dividendos aos acionistas, sendo (i) 427.635.913,08,  
por conta do dividendo obrigatório de 2024; e (ii) 410.643.652,55 por conta dos dividendos extraordinários a débito dos lucros correntes  
de 2024, já pagos aos acionistas, ratificadas as deliberações da Assembleia Geral Extraordinária de 27.12.2024. 1.3. Ratificadas, ainda,  
as deliberações da Assembleia Geral Extraordinária de 27.12.2024 referentes à distribuição de dividendos extraordinários no montante  
de (i) R$ 94.674.277,62, a débito da reserva de lucros de 2022; e (ii) R$ 467.046.156,75, a débito da reserva de lucros de 2023, pagos aos 
acionistas na mesma data. 1.4. Registrado que não houve destinação de lucros para a Reserva Legal, tendo em vista que a referida reserva já 
atingiu o limite previsto no art. 193 da LSA. 1.5. Para o próximo mandato trienal da Diretoria, que vigorará até a posse dos eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2028: i) Eleito, ANDRE BALESTRIN CESTARE, adiante qualificado, já obtida sua homologação prévia pela 
Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”); e ii) Reeleitos, EDUARDO NOGUEIRA DOMEQUE, CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, 
LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO e VINICIUS SANTANA, adiante qualificados.  
iii) Em consequência a diretoria passará a ser composta pelas pessoas a seguir qualificadas: Diretor Presidente: EDUARDO NOGUEIRA 
DOMEQUE, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 25.464.212-3, CPF 260.764.368-67, domiciliado em São Paulo (SP),  
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Diretores: ANDRE BALESTRIN 
CESTARE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 213.634.648-25; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR, brasileiro, 
brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP 14.047.712-3, CPF 076.630.558-96; LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG-SSP/SP 02.112.992-2, CPF 105.260.778-08, RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, brasileira, casada, 
atuária, RG-IFP/RJ 10.047.290-1, CPF 037.511.527-76 e VINICIUS SANTANA, brasileiro, casado, matemático, RG-SSP/SP 30.974.516-0,  
CPF 286.045.658-92, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902. 1.5.1. Registrado que os diretores eleitos: (i) apresentaram os documentos comprobatórios do atendimento das 
condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 422/21 do 
Conselho Nacional de Seguros Privados (“CNSP”), incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram 
arquivados na sede da Companhia; e (ii) serão investidos em seus respectivos cargos nesta data. 1.6. Mantido em até R$ 5.000.000,00 o 
montante global para a remuneração dos membros da Diretoria, relativa ao exercício social de 2025. Esse valor aprovado para remuneração 
poderá ser pago em moeda corrente nacional, em ações do Itaú Unibanco Holding S.A. ou em outra forma que a administração considerar 
conveniente. II. Em pauta extraordinária: 2.1. Aprovado o aumento do capital social, no montante de R$ 280.000.000,00 (duzentos e 
oitenta milhões de reais), que passará de R$ 1.796.567.103,55 (um bilhão, setecentos e noventa e seis milhões, quinhentos e sessenta e sete 
mil, cento e três reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 2.076.567.103,55 (dois bilhões, setenta e seis milhões, quinhentos e sessenta e 
sete mil, cento e três reais e cinquenta e cinco centavos), mediante capitalização da Reserva Estatutária, sem emissão de novas ações.  
Como resultado, o caput do art. 3º do Estatuto Social da Companhia passará a ser redigido conforme segue: “Art. 3°. - O capital social 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 2.076.567.103,55 (dois bilhões, setenta e seis milhões, quinhentos e sessenta  

e sete mil, cento e três reais e cinquenta e cinco centavos), representado por 138.081.175 (cento e trinta e oito milhões, oitenta e um mil, cento  

e setenta e cinco) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 120.645.772 (cento e vinte milhões, seiscentas e quarenta e cinco mil, setecentas  

e setenta e duas) ordinárias e 17.435.403 (dezessete milhões, quatrocentas e trinta e cinco mil, quatrocentas e três) preferenciais, estas sem direito 

a voto, mas com prioridade no eventual reembolso de capital, sem prêmio. 2.2. Consolidado o Estatuto Social contemplando a alteração  
ora deliberada, passará a ser redigido na forma ora rubricada pelos presentes e a vigorar após sua homologação SUSEP. CONSELHO FISCAL: 
Não houve manifestação por não se encontrar em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores Independentes e declarações de desimpedimento dos 
administradores eleitos. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada.  
São Paulo (SP), 31 de março de 2025. (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário. Acionistas: 
Itauseg Participações S.A. (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Diretor; Itaú Unibanco Holding S.A. (aa) Lineu Carlos Ferraz de Andrade - 
Diretor; e Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. (aa) Carlos Henrique Donegá Aidar - Diretor. Certificamos ser a presente 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 31 de março de 2025. (a) Carlos Henrique Donegá Aidar - Presidente, Renato da 
Silva Carvalho - Secretário. JUCESP sob nº 351.840/25-4, em 10.10.2025. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. ESTATUTO SOCIAL: 
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO: Art. 1º. - A companhia fechada regida por este estatuto social é denominada ITAÚ  
SEGUROS S.A. (“Companhia”), tem sede e foro na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 12º andar, Parque 
Jabaquara, CEP 04344-902, em São Paulo (SP), e prazo indeterminado de duração, podendo, por deliberação de dois diretores, instalar, 
extinguir e remanejar dependências em qualquer localidade, no País ou no exterior. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Art. 2º. - A Companhia 
tem por objeto operações de seguro dos ramos pessoas e danos, tais como definidos em lei. CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES:  
Art. 3°. - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 2.076.567.103,55 (dois bilhões, setenta e seis milhões, 
quinhentos e sessenta e sete mil, cento e três reais e cinquenta e cinco centavos), representado por 138.081.175 (cento e trinta e oito 
milhões, oitenta e um mil, cento e setenta e cinco) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 120.645.772 (cento e vinte milhões, 

seiscentas e quarenta e cinco mil, setecentas e setenta e duas) ordinárias e 17.435.403 (dezessete milhões, quatrocentas e trinta e cinco mil, 
quatrocentas e três) preferenciais, estas sem direito a voto, mas com prioridade no eventual reembolso de capital, sem prêmio.  
§ 1º. As ações poderão ser convertidas de uma espécie em outra, por deliberação da Assembleia Geral, com quórum mínimo de aprovação 
de 2/3 (dois terços) das ações com direito a voto. § 2º. A Companhia poderá adquirir as próprias ações a fim de cancelá-las ou mantê-las em 
tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Art. 4º. - As Assembleias Gerais 
serão presididas e secretariadas por qualquer dos presentes, conforme indicado pelos acionistas. Parágrafo único. Da ata respectiva serão 
extraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos membros da mesa ou por dois diretores da Companhia. CAPÍTULO V - DIRETORIA:  
Art. 5º. - A administração da Companhia é exercida pela Diretoria. Art. 6º. - Os administradores perceberão remuneração e participação nos 
lucros. A Assembleia Geral fixará a verba global e anual para remuneração dos administradores, cabendo a Diretoria regulamentar a 
utilização dessa verba e o rateio da participação nos lucros aos diretores. Art. 7º. - A Diretoria compõe-se de no mínimo 2 (dois) e no máximo 
15 (quinze) membros, dos quais 1 (um) Diretor Presidente e de 1 (um) a 14 (quatorze) Diretores, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º. Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos. § 2º. Não poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da eleição. 
O diretor que completar 60 (sessenta) anos de idade no curso do mandato será desinvestido na Assembleia Geral Ordinária subsequente.  
§ 3º. Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria.  
§ 4º. Nas reuniões da Diretoria será permitida a participação por telefone, videoconferência, telepresença, e-mail ou qualquer outro  
meio de comunicação. O Diretor, nessa hipótese, será considerado presente à reunião e seu voto será considerado válido para todos  
os efeitos legais. Art. 8º. - Em caso de impedimento ou ausência temporária do Diretor Presidente, qualquer dos diretores remanescentes 
poderá assumir o cargo interinamente. No caso de vacância de cargo na Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre  
o provimento do cargo. Art. 9º. - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações da Assembleia Geral;  
(ii) promover o exercício das atividades da Companhia; (iii) representar a Companhia e administrar os seus negócios; (iv) onerar e alienar 
quaisquer bens sociais e prestar garantias a terceiros, independentemente de autorização da Assembleia Geral, desde que não  
impliquem em atos de liberalidade; e (v) declarar e distribuir, “ad referendum” da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares 
e/ou juros sobre o capital próprio. § 1º. Compete ao Diretor Presidente: (i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, nas quais tem voto  
de qualidade; (ii) supervisionar a atuação da Diretoria; (iii) estruturar as atividades da Companhia; e (iv) estabelecer normas internas  
e operacionais. § 2º. Aos Diretores compete o desempenho das tarefas que lhes forem atribuídas pelo Diretor Presidente em áreas  
específicas da Companhia. § 3º. Dois diretores em conjunto terão poderes para decidir sobre a instalação, extinção e remanejamento  
de dependências. § 4º. Compete ao Diretor indicado como responsável por controles internos: (i) zelar pela adequação, implementação  
e operacionalização do Sistema de Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos da Sociedade; (ii) identificar, mensurar,  
controlar e monitorar periodicamente, as exposições a risco da Sociedade; (iii) monitorar o Perfil de Risco e os níveis de exposição  
da Sociedade, verificando seu alinhamento com o Apetite de Risco, informando os eventuais desenquadramentos às alçadas competentes 
e solicitando plano de ação para reenquadramento; (iv) participar das análises de mudanças que tenham potencial para alterar 
significativamente o Perfil de Risco, ajudando a avaliar seus riscos e indicando potenciais necessidades de alteração da Estrutura de Gestão 
de Riscos; (v) contribuir para disseminação da cultura de riscos da Sociedade; (vi) manter equipes capacitadas e adequadamente 
dimensionadas, visando prover as unidades sob sua alçada com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas 
atividades; (vii) monitorar as atividades destinadas à garantia da conformidade; e (viii) reportar, periodicamente e sempre que considerar 
necessário, aos órgãos. Art. 10 - A representação da Companhia poderá ser feita por (i) dois diretores em conjunto, (ii) um diretor  
em conjunto com um procurador, ou (iii) dois procuradores em conjunto. A Companhia poderá, ainda, ser representada por um diretor em 
situações que não impliquem (a) assunção de obrigações em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete responsabilidade,  
inclusive prestando garantias a terceiros; ou (b) renúncia a direitos, oneração ou alienação de bens do ativo permanente.  
§ 1º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por apenas um procurador: (i) perante qualquer órgão da administração 
pública, direta ou indireta, nos atos que não impliquem a assunção ou a renúncia de direitos e obrigações; (ii) nos mandatos com cláusula 
“ad judicia”; e (iii) em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a Companhia 
participe. Nas hipóteses dos itens (i) e (iii), a Companhia também poderá ser representada por um diretor. § 2º. A Diretoria poderá prever  
ou instituir exceções adicionais às previstas no parágrafo anterior. § 3º. A Companhia poderá constituir procuradores por instrumento 
próprio firmado por dois diretores, cujo prazo não excederá 1 (um) ano, salvo para fins judiciais. CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL:  
Art. 11 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos  
e igual número de suplentes. A eleição, instalação e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos artigos 161 a 165  
da Lei 6.404/76. CAPÍTULO VII - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO: Art. 12 - Juntamente com as demonstrações financeiras,  
a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os preceitos dos 
artigos 186 e 191 a 199 da Lei 6.404/76 e as disposições seguintes: a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por 
cento) na constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) será especificada a importância 
destinada a dividendos aos acionistas, atendendo ao disposto no artigo 13; c) o saldo terá o destino que for proposto pela Diretoria,  
inclusive para a formação da reserva de que trata o artigo 14, “ad referendum” da Assembleia Geral. CAPÍTULO VIII - DIVIDENDO 
OBRIGATÓRIO: Art. 13 - Os acionistas têm direito ao dividendo obrigatório correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro  
líquido apurado em cada exercício, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nas alíneas “a” e “b”, inciso I, do artigo 
202 da Lei 6.404/76, observado o disposto no inciso II do mesmo artigo. Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos 
juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base  
no artigo 9º, § 7º, da Lei 9.249/95. CAPÍTULO IX - RESERVA ESTATUTÁRIA: Art. 14 - Será constituída reserva com a finalidade de formar 
recursos para: (i) absorver eventuais prejuízos de exercícios subsequentes; (ii) efetuar investimentos estratégicos para a Companhia;  
(iii) exercer o direito de preferência na subscrição de futuros aumentos do capital social das empresas em que a Companhia participe;  
(iv) realizar aumentos no capital social da Companhia; e (v) pagar os dividendos intermediários de que trata o § 2º do artigo 204  
da Lei 6.404/76. § 1º. Esta reserva será formada por valores provenientes do saldo do lucro líquido. § 2º. O saldo da reserva estatutária, 
somado ao da reserva legal, não poderá ultrapassar o capital social. § 3º. A reserva estatutária discriminará em subcontas distintas,  
segundo os exercícios de formação, os lucros destinados à sua constituição. CAPÍTULO X - EXERCÍCIO SOCIAL: Art. 15 - O exercício social 
coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo único. A Companhia poderá levantar balanços  
semestrais e intermediários em qualquer data.
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ΠΜΜΓ − 14♠ ΡΠΜ. Πρεγο Ελετρνιχο. 

Προχεσσο δε Χοmπρασ ν≡. 1259969 

00064/2025. ΥΕ: 1260086. Οβϕετο: 

Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα 

φορνεχιmεντο δε αλιmενταο (δεσϕεϕυm, 

αλmοο ε ϕανταρ) παρα mιλιταρεσ πρεσοσ/

ρεχοληιδοσ ◊ δισποσιο δα ϕυστια νο 

42≡ ΒΠΜ, Υνιδαδε Πρισιοναλ δα 14♠ ΡΠΜ, 

εm Χυρϖελο, χονφορmε εσπεχι♣χα⌡εσ, 

εξιγνχιασ ε θυαντιδαδεσ εσταβελεχιδασ 

εm Εδιταλ. Προποστασ: ενϖιο αο Πορταλ δε 

Χοmπρασ/ΜΓ (ηττπσ://χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ/) 

εντρε 08η00mιν δε 15/10/2025 ε 08η59mιν 

δε 04/11/2025.

AVISO DE LICITAÇÃO

SEDE DA POLÍCIA PENAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Coordenadoria de Ensino, Cultura e Pesquisa 
torna público que realizará licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 90023/2025, 
objetivando aquisição de materiais e insumos 
destinados à manutenção das atividades desta 

Coordenadoria, situada na Av. Gen. Ataliba 
Leonel, 556, Carandiru – São Paulo/SP – CEP 
02033-000. O recebimento das propostas 
ocorrerá de 17/10/2025 a 31/10/2025 às 
09h, com abertura da sessão pública no dia 
31/10/2025, às 09h00, por meio do portal www.
compras.gov.br, onde encontra-se o edital 
completo, a relação de itens, prazos e demais 
informações estão disponíveis. Informações 
adicionais: (11) 3775-2828.

Ref. : Processo Siafem n.º    20251101021
 Processo SEI nº 058.00107140/2025-72
Int. : Delegacia Seccional de Polícia de Franco da 
Rocha
Ass: LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO

OBJETO:   Aquisição de mobília para guarnecer a 
Delegacia de Defesa da Mulher de Franco da Rocha 

Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia 
de Franco da Rocha/SP, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO de nº 90016/2025, objetivando 
adquirir  Aquisição de mobília para guarnecer a 
Delegacia de Defesa da Mulher de Franco da Rocha 

Recebimento/entrega das propostas: via Internet, no 
endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br, iniciando 
o recebimento das propostas até às 10:30:00horas do 
dia 12/11/2025.
O Edital na íntegra encontra-se disponível no mesmo 
endereço eletrônico.

Franco da Rocha, 15 de outubro de 2025.
Aldo Galiano Junior

DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA
UGE 180273

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3219/2025
Α Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, εντιδαδε δε διρειτο πριϖαδο σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο 
να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ 
παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε ΧΟΛΧΗΑΟ ΣΙΣΤΕΜΑ ΗΙΠΟ/ΗΙΠΕΡΤΕΡΜΙΑ ΑDΥΛΤΟ ΧΟΜ ΧΟΝΕΞΑΟ ΓΑΨΜΑΡ  
χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Α Χοmισσο δε Φινανασ ε Οραmεντο δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο χονϖιδα ο πβλιχο 
ιντερεσσαδο παρα παρτιχιπαρ δα Αυδινχια Πβλιχα χοm ο οβϕετιϖο δε δεβατερ ασ σεγυιντεσ mατριασ:

ΠΛ 1168/2025 � ΠΠΑ (2026−2029)
Εξεχυτιϖο − Ριχαρδο Νυνεσ − Dισπ⌡ε σοβρε ο Πλανο Πλυριανυαλ παρα ο θυαδρινιο 2026−2029.

ΠΛ 1169/2025 − ΟΡ∩ΑΜΕΝΤΟ 2026
Εξεχυτιϖο − Ριχαρδο Νυνεσ − Εστιmα α ρεχειτα ε →ξα α δεσπεσα δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο παρα ο 
εξερχχιο δε 2026.

ΧΑΛΕΝDℑΡΙΟ DΑΣ ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑΣ Π∨ΒΛΙΧΑΣ DΟ ΟΡ∩ΑΜΕΝΤΟ 2026
ΠΛ 1168/2025 − ΠΠΑ ε ΠΛ 1169/2025 − ΟΡ∩ΑΜΕΝΤΟ 2026

Data Local Tipo Tema Tipo

16/10/25
Θυιντα−φειρα
15η ◊σ 18η

Πλεν〈ριο
1≡ ανδαρ δο
ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

Τεm〈τιχα

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Σεγυρανα Υρβανα
− ΣΠ Ρεγυλα
− ΣΠ Νεγ⌠χιοσ
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Γοϖερνο
− ΙΠΡΕΜ

2♠ Τεm〈τιχα

30/10/25
Θυιντα−φειρα
15η ◊σ 18η

Πλεν〈ριο
1≡ ανδαρ δο
ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

Τεm〈τιχα

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Σαδε
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Τυρισmο
− ΣΠΤυρισ
− Ηοσπιταλ δο Σερϖιδορ Πβλιχο Μυνιχιπαλ − ΗΣΠΜ
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δο ςερδε ε δο Μειο Αmβιεντε 
− Σεχρεταρια Εξεχυτιϖα δε Μυδανασ Χλιm〈τιχασ

3♠ Τεm〈τιχα

04/11/25
Τερα−φειρα
10η ◊σ 14η

Σαλο Νοβρε 
8≡ ανδαρ δο
ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

Τεm〈τιχα

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ασσιστνχια ε 
Dεσενϖολϖιmεντο Σοχιαλ 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Dιρειτοσ Ηυmανοσ ε Χιδαδανια 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δα Πεσσοα χοm Dεφιχινχια

4♠ Τεm〈τιχα

05/11/25
Θυαρτα−φειρα
10η ◊σ 13η

Αυδιτ⌠ριο Πρεστεσ 
Μαια 
1≡ ανδαρ δο
ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

Τεm〈τιχα

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δασ Συβπρεφειτυρασ 
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ινφραεστρυτυρα Υρβανα ε Οβρασ
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Μοβιλιδαδε Υρβανα ε 
Τρανσπορτεσ
− ΣΠΤρανσ
− ΧΕΤ

5♠ Τεm〈τιχα

12/11/25
Θυαρτα−φειρα
10η ◊σ 13η

Αυδιτ⌠ριο Πρεστεσ 
Μαια 
1≡ ανδαρ δο
ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

Τεm〈τιχα − Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Εδυχαο
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Εσπορτεσ 6♠ Τεm〈τιχα

13/11/25
Θυιντα−φειρα
11η ◊σ 17η

Σαλο Νοβρε 
8≡ ανδαρ δο
ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

Τεm〈τιχα
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Χυλτυρα ε Εχονοmια Χριατιϖα
− Φυνδαο Τηεατρο Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο
− ΣΠ Χινε

7♠ Τεm〈τιχα

18/11/25
Τερα−φειρα
10η ◊σ 14η

Σαλο Νοβρε 
8≡ ανδαρ δο
ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

Τεm〈τιχα

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ηαβιταο
− Χοηαβ
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Υρβανισmο ε 
Λιχενχιαmεντο − ΣΜΥΛ

8♠ Τεm〈τιχα

19/11/25
Θυαρτα−φειρα
10η ◊σ 13η

Αυδιτ⌠ριο Πρεστεσ 
Μαια 
1≡ ανδαρ δο
ςιαδυτο ϑαχαρε, 10

Τεm〈τιχα

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Dεσενϖολϖιmεντο 
Εχονmιχο ε Τραβαληο
− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Τεχνολογια ε Ινοϖαο
− Φυνδαο Παυλιστανα

9♠ Τεm〈τιχα

26/11/25
Θυαρτα−φειρα
10η30 ◊σ 
14η

Σαλο Νοβρε 
8≡ ανδαρ δο
ςιαδυτο ϑαχαρε, 100

Γεραλ

− Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Πλανεϕαmεντο ε Εφιχινχια;
− Σεχρετ〈ριο Μυνιχιπαλ δα Φαζενδα 
− Τριβυναλ δε Χοντασ δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο 
− ΤΧΜ.

2♠ Γεραλ

Αυδινχιασ Τεm〈τιχασ − Σεmιπρεσενχιαισ:
Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο λοχαλ δο εϖεντο.
Ο εϖεντο σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, ατραϖσ δοσ 
Αυδιτ⌠ριοσ Ονλινε νο σεγυιντε ενδερεο: ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/τρανσπαρενχια/αυδιτοριοσ−
ονλινε, ε πελο χαναλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ νο Ψουτυβε (ωωω.ψουτυβε.χοm/χαmαρασαοπαυλο) ε 
Φαχεβοοκ (ωωω.φαχεβοοκ.χοm/χαmαρασαοπαυλο).
Παρα σε mανιφεσταρ: Ινσχρεϖα−σε παρα χοmενταρ αο ϖιϖο πορ ϖιδεοχονφερνχια ατραϖσ δο Πορταλ δα 
ΧΜΣΠ να ιντερνετ, εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ/ινσχριχοεσ ου ενχαmινηε 
συα mανιφεσταο πορ εσχριτο εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/αυδιενχιασπυβλιχασ. Ταmβm σερο 
περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα δισχυρσο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο.

Αυδινχιασ Ρεγιοναισ − Πρεσενχιαισ:
Παρα ασσιστιρ: Σερ〈 περmιτιδο ο αχεσσο δο πβλιχο ατ ο λιmιτε δε χαπαχιδαδε δο λοχαλ δο εϖεντο.
Ο εϖεντο σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο χαναλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ νο Ψουτυβε (ωωω.ψουτυβε.
χοm/χαmαρασαοπαυλο) ε Φαχεβοοκ (ωωω.φαχεβοοκ.χοm/χαmαρασαοπαυλο).
Παρα σε mανιφεσταρ: ενχαmινηε συα mανιφεσταο πορ εσχριτο εm ωωω.σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ/
αυδιενχιασπυβλιχασ. Ταmβm σερο περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα δισχυρσο δο πβλιχο πρεσεντε νο 
λοχαλ δο εϖεντο.

Παρα mαιορεσ ινφορmα⌡εσ, εντρε εm χοντατο πελο ε−mαιλ: →νανχασ≅σαοπαυλο.σπ.λεγ.βρ

ΧΑΛΕΝDℑΡΙΟ DΑΣ ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑΣ Π∨ΒΛΙΧΑΣ ΡΕΓΙΟΝΑΙΣ ΑΟ ΟΡ∩ΑΜΕΝΤΟ 2026
ΠΛ 1168/2025 − ΠΠΑ ε ΠΛ 1169/2025 − ΟΡ∩ΑΜΕΝΤΟ 2026

18/10/2025
Σ〈βαδο 
10η ◊σ 13η

ΧΕΥ Παζ
Ρυα Dανιελ Χερρι, 
1549 − ϑαρδιm 
Παραν〈 − Σο Παυλο

Ρεγιοναλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Πλανεϕαmεντο ε Εφιχινχια
− Συβπρεφειτυρα δε Φρεγυεσια/Βρασιλνδια 
− Συβπρεφειτυρα ϑααν/Τρεmεmβ
− Συβπρεφειτυρα δε Περυσ / Ανηανθυερα
− Συβπρεφειτυρα δε Πιριτυβα/ϑαραγυ〈
− Συβπρεφειτυρα δε Σαντανα/Τυχυρυϖι
− Συβπρεφειτυρα ςιλα Μαρια/ςιλα Γυιληερmε
− Συβπρεφειτυρα Χασα ςερδε/Λιmο/Χαχηοειρινηα 

1♠ Ρεγιοναλ
Νορτε

19/10/2025
Dοmινγο 
10η ◊σ 13η

Χεντρο δε Σαδε 
Εσχολα Σαmυελ 
Βαρνσλεψ Πεσσοα 
(ΧΣΕΒ) − ΦΜΥΣΠ − 
Αϖ. ςιταλ Βρασιλ, 1490

Ρεγιοναλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Πλανεϕαmεντο ε Εφιχινχια
− Συβπρεφειτυρα δε Βυταντ 
− Συβπρεφειτυρα δα Λαπα
− Συβπρεφειτυρα δε Πινηειροσ
− Συβπρεφειτυρα δα Σ 

2♠ Ρεγιοναλ
Χεντρο 
Οεστε

08/11/2025
Σ〈βαδο
10η ◊σ 13η

ΧΕΥ Ρει δε Πελ
Ρυα Οανανι, 420 − 
ϕαρδιm Σαντα Μαρια 
− Χιδαδε Λδερ

Ρεγιοναλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Πλανεϕαmεντο ε Εφιχινχια
− Συβπρεφειτυρα δε Αριχανδυϖα/Φορmοσα/Χαρρο 
− Συβπρεφειτυρα δε Χιδαδε Τιραδεντεσ
− Συβπρεφειτυρα δε Ερmελινο Ματαραζζο
− Συβπρεφειτυρα δε Ιταιm Παυλιστα
− Συβπρεφειτυρα δε Ιταθυερα
− Συβπρεφειτυρα δε Γυαιανασεσ
− Συβπρεφειτυρα δα Μοοχα
− Συβπρεφειτυρα δα Πενηα
− Συβπρεφειτυρα δε Σο Ματευσ
− Συβπρεφειτυρα δε Σο Μιγυελ Παυλιστα
− Συβπρεφειτυρα Σαποπεmβα
− Συβπρεφειτυρα δε ςιλα Πρυδεντε 

3♠ Ρεγιοναλ
Λεστε

15/11/2025
Σ〈βαδο
10η ◊σ 13η

Φαχυλδαδε 
Υνι ⊆ταλο − Αυδιτ⌠ριο 
Εσπαο Σπαζιο Ιτ〈λια 
Αϖ. ϑοο Dιασ, 2046 
− Σαντο Αmαρο − 
Σο Παυλο

Ρεγιοναλ

− Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Πλανεϕαmεντο ε Εφιχινχια
− Συβπρεφειτυρα δε Χαmπο Λιmπο 
− Συβπρεφειτυρα δα Χαπελα δο Σοχορρο
− Συβπρεφειτυρα δε Χιδαδε Αδεmαρ
− Συβπρεφειτυρα δο Ιπιρανγα
− Συβπρεφειτυρα δο ϑαβαθυαρα
− Συβπρεφειτυρα δε Μ×Βοι Μιριm
− Συβπρεφειτυρα δε Παρεληειροσ
− Συβπρεφειτυρα δε Σαντο Αmαρο
− Συβπρεφειτυρα δε ςιλα Μαριανα

4♠ Ρεγιοναλ 
Συλ

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ΗOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP

CNPJ N≡ 63.025.530/0085−12
PREGÃO ELETRNICO N° 90362/2025 – ΗU USP

PROCESSO SEI N≡ 154.0001 1224/2025−78
REΦ.: ALTERAÇÃO DE DATA E ESPECIΦICAÇÃO. Informamos que foi alterado a especi…−
cao e a data da sesso do Prego acima citado. Nova data: Sesso de Abertura: 31/10/2025
◊s 09:00 hs. O edital com a nova data estar〈 disponvel no endereo: www.gov.br/compras

Pρεγο Eλετρνιχο ν≡ 90010/2025 − UASG 413001
Processo n≡ 53500.098703/2024−71. Contratao de servios de transporte, 
incluindo veculos, motoristas e demais insumos, valor estimado: R∃ 1.560.868,20.
Entrega das propostas: 16/10/2025, a partir da publicao no stio: https://www.
gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 31/10/2025, ◊s 10h00.
Esclarecimentos e impugna⌡es: licitacao@anatel.gov.br

CARLOS EDUARDO BORDA DE ABRANCΗES
Gερνχια δε Aθυισι⌡εσ ε Cοντρατοσ

AVISO DE LICITAÇÃO

BALANÇO PATRIMONIAL
Descrição Saldo Atual Descrição Saldo Atual
ATIVO 150.000,00d PASSIVO 150.000,00c

PASSIVO CIRCULANTE 100.000,00c
ATIVO CIRCULANTE 50.000,00d EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 100.000,00c

CONTROLADORA, CONTROLADAS E 
COLIGADAS

100.000,00c

DISPONÍVEL 50.000,00d CONTROLADA SOCIOS 100.000,00c
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.006.449,72c

CAIXA 50.000,00d PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 1.006.449,72c
CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 1.006.449,72c

CAIXA GERAL 50.000,00d
PROVISAO PARA INVESTIMENTOS COM 
PATRIMONIO LIQUIDO NEGATIVO

1.006.449,72c

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 956.449,72d
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 100.000,00d CAPITAL SOCIAL 50.000,00c

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00c
INVESTIMENTOS 100.000,00d CAPITAL SOCIAL 50.000,00c

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.006.449,72d
INVESTIMENTO 100.000,00d LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.006.449,72d
INVESTIMENTO PB GESTAO DE SAUDE LTDA 100.000,00d LUCRO DO EXERCÍCIO EM CURSO 1.006.449,72d

RAIZEN HEALTH GROUP S.A
C.N.P.J 56.005.784/0001-03

Balanço encerrado em: 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024
RECEITA LÍQUIDA 0,00
LUCRO BRUTO 0,00
DESPESAS OPERACIONAIS 0,00
RESULTADO OPERACIONAL 0,00
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS (1.006.449,72)
RESULTADO ANTES DO IR E CSL (1.006.449,72)
RESULTADOS NEGATIVOS NA ALIEN. DE INVEST (1.006.449,72)
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (1.006.449,72)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO 
DIRETO EM 31/12/2024

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 50.000,00
Integralização de capital 50.000,00
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTOS

50.000,00

Aumento nas Disponibilidades
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 50.000,00

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Saldo em 31/12/2024 Capital Social Lucros ou Prejuízos Acumulados Total 

50.000,00
Aumento de Capital 50.000,00
Lucro Líquido 50.000,00 -1.006.449,72 -1.006.449,72

-1.006.449,72 -956.449,72

PAULO ROZAES JUNIOR 
CPF: 052.173.537-83

ROBERTO ALEXANDRE 
Reg. no CRC - SP sob o N°. 1SP174126/O-2 

CPF: 094.988.868-06”

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ

ΣΤΕΡΛΙΝΓ ΣΠΟΡΤΣ ΑΣΣΟΧΙΑΤΙΟΝ
ΧΝΠϑ ν° 59.348.251/0001−04

Ο Dιρετορ Φινανχειρο δο ΣΤΕΡΛΙΝΓ ΣΠΟΡΤΣ ΑΣΣΟΧΙΑΤΙΟΝ,
χοm φυλχρο νοσ αρτιγοσ 16, 17, 21, Ι, 28, Ι ε νοσ δεmαισ
απλιχ〈ϖεισ δο Εστατυτο δα εντιδαδε, ΡΕΣΟΛςΕ χονϖοχαρ οσ
ασσοχιαδοσ παρα α Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια θυε σερ〈
ρεαλιζαδα να σεδε δα εντιδαδε να Αϖενιδα Βριγαδειρο Φαρια
Λιmα, ν≡ 1.993, 7≡ ανδαρ, Χονϕ. 71/72, Βαιρρο ϑαρδιm Παυλιστανο,
ΧΕΠ 01452−001 − Σο Παυλο � ΣΠ, νο δια 27 δε ουτυβρο δε
2025, χοm πριmειρα χηαmαδα πρεϖιστα παρα ασ 15:00 ηορασ
ε α 2♠ χηαmαδα ◊σ 15:15 ηορασ. Παυτα: 1) Χινχια δο τερmο
δε Ρεννχια δο Πρεσιδεντε Ραφαελ ϑαβυρ Χαρνειρο; 2) Χινχια
δο τερmο δε Ρεννχια δο Χονσεληειρο Φισχαλ Καιθυε Αυγυστο
δα Σιλϖα Ρεισ ε δο πεδιδο δε δεσλιγαmεντο δο θυαδρο
ασσοχιατιϖο δο ασσοχιαδο; 3) Ελειο ε Ποσσε δο Πρεσιδεντε
ε δε mεmβρο δο Χονσεληο Φισχαλ παρα χοmπλεταρ ο mανδατο
δοσ mεmβροσ ρενυνχιαντεσ ατ 06/01/2029; 4) Ουτροσ
ασσυντοσ δε ιντερεσσε γεραλ

Σο Παυλο, 15 δε ουτυβρο δε 2025.
ΠΑΥΛΟ ΙΣΑΑΧ DΕ ΑΛΜΕΙDΑ ΡΕΑΛΕΣ

PORTO ASSISTÊNCIA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 46.559.987/0001-80 - NIRE 35300617321

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de 31 de Outubro de 2025
A Porto Assistência Participações S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 31 de 
outubro de 2025, às 15h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, 
parágrafo único, e 124, § 2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e da Seção VIII do Anexo V, da 
Instrução Normativa DREI nº 81/2020 (Manual de Registro de Sociedade Anônima) e do art. 11 do 
Estatuto Social da Companhia, para deliberarem sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação do 
“Protocolo e Justificação da Incorporação da CDF Assistência e Suporte Digital S.A. e da Porto 
Assistência Participações S.A. pela Porto Serviço S.A.”, datado de 08 de outubro de 2025 
(“Protocolo”), e da proposta de incorporação da CDF Assistência e Suporte Digital S.A., sociedade 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.874/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.421.884, com sede no Município de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 500, Edifício West Tower, Torre 1, 5º andar, 
conjuntos 501 a 516, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000 (“CDF”) e da 
Companhia pela Porto Serviço S.A., sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 51.430.503/0001-38, com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.630.637, com sede no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 
nº 500, Edifício West Tower, Torre 1, conjuntos 501 a 506, 5º andar/parte, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial, CEP 06454-000 (“Porto Serviço”), nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das 
Sociedades por Ações, e conforme descrito no Protocolo, com a consequente extinção da CDF e da 
Companhia e sua sucessão pela Porto Serviço, nos termos do artigo 227, §3º, da Lei das Sociedades 
por Ações; (ii) a ratificação da nomeação da Consulcamp Auditoria e Assessoria Ltda., sociedade 
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Angélica, nº 2491, 12º 
andar, cj. 121/122, Bela Vista, CEP 01227-200, inscrita no CNPJ sob o nº 48.622.567/0003-98 e 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº SP-033516/O-3 
(“Empresa de Avaliação”), para avaliar o valor de patrimônio líquido da Companhia, a ser incorporado 
pela Porto Serviço, nos termos do Protocolo, e elaborar o correspondente laudo de avaliação, nos 
termos do artigo 227, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) a aprovação do laudo de 
avaliação, elaborado pela Empresa de Avaliação para fins da incorporação da Companhia pela Porto 
Serviço, de acordo com o qual, na data-base de 30 de junho de 2025, o valor patrimonial contábil da 
Companhia, a ser absorvido pela Porto Serviço em razão da incorporação, corresponde ao valor de 
R$ 296.623.372,03 (duzentos e noventa e seis milhões, seiscentos e vinte e três mil, trezentos e 
setenta e dois reais e três centavos), nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações. Informações Gerais: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio 
da plataforma eletrônica “Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e possibilidade de 
exercício do direito de voto para cada item da ordem do dia, nos termos do artigo 14, § 3º, do 
Estatuto Social da Companhia. Os acionistas ou procuradores que desejarem participar da 
Assembleia por meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de correspondência eletrônica a 
ser enviada à Companhia (ao e-mail: juridico.societario@portoseguro.com.br) e submeter, de forma 
digital, os documentos indicados abaixo, bem como todos os demais documentos e informações que 
forem solicitados pela Companhia, até às 15h do dia 29 de outubro de 2025. Os e-mails de 
cadastro dos acionistas ou representantes deverão ser enviados com a seguinte indicação de 
assunto: “AGE de 31.10.2025 - Cadastro de Participante”. Para realização de seu cadastro, de forma 
a possibilitar sua participação na Assembleia, o acionista, pessoalmente ou por meio de seu 
representante, deverá apresentar os seguintes documentos, conforme aplicável: Acionistas 
Pessoas Físicas: cópia do documento de identidade, com foto, do acionista. Os acionistas pessoas 
físicas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, nos termos do artigo 
126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Acionistas Pessoas Jurídicas: (i) cópia do estatuto 
social ou contrato social atualizado e os documentos societários que comprovem a representação 
legal do acionista; e (ii) cópia do documento de identidade, com foto, dos respectivos representantes 
legais. Os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados por seus representantes legais 
ou por procurador devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que 
não precisará ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Fundos de Investimento: 
(i) cópia do regulamento atualizado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto 
do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou documento 
equivalente); (ii) cópia do estatuto ou contrato social atualizado do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e 
(iii) cópia do documento de identidade, com foto, dos representantes legais do administrador ou 
gestor do fundo, conforme o caso. De forma a facilitar a participação dos acionistas na Assembleia, 
a Companhia não exigirá cópias autenticadas, o reconhecimento de firma de documentos emitidos 
e assinados no território brasileiro, nem a notarização, a consularização e o apostilamento de 
documentos assinados fora do Brasil. No entanto, a tradução simples de quaisquer documentos 
estrangeiros será obrigatória. Os acionistas ou procuradores que solicitarem e obtiverem senha para 
participação na Assembleia deverão, para ter acesso à Plataforma, confirmar eletronicamente que 
se comprometem a: (i) utilizar os convites individuais para acesso à Plataforma única e 
exclusivamente para participação remota na Assembleia; (ii) não transferir ou divulgar os convites 
individuais a qualquer terceiro (acionista ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou 
reproduzir a qualquer terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por 
meio virtual durante a realização da Assembleia, sendo a Assembleia restrita ao acionista ou 
procurador participante. A Companhia informa ainda que, em observância às disposições da Lei das 
Sociedades por Ações, o Protocolo e o laudo de avaliação encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede social e no website da CVM, na seção referente aos documentos da Porto Serviço (https://
www.gov.br/cvm/pt-br). A Companhia ainda se coloca à disposição para enviar esses documentos 
por e-mail para os acionistas que os solicitarem. As orientações para participação virtual por meio 
da Plataforma serão enviadas em resposta ao e-mail a ser enviado pelos acionistas ou procuradores 
interessados em participar da Assembleia.

São Paulo, 15 de outubro de 2025
Paulo Sérgio Kakinoff - Presidente do Conselho de Administração

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο 
Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ΣΕΙ ν≡ 2025.110222.02651

Προχεσσο ΣΙΓΑ: ΣΕΣ/00011/2025

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 44/2025−ΣΕΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 02.973.240/0001−06, σε−

διαδα να Αϖ. Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν≡, Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ � ΜΑ, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχιmεντο 

δοσ ιντερεσσαδοσ, θυε ρεαλιζαρ−σε−〈 νο δια 04/11/2025 ◊σ 09η00mιν (ηορ〈ριο δε Βρασλια), α λιχιταο 

να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, θυε τεm πορ οβϕετο 

ο �Ρεγιστρο δε Πρεο, ϖισανδο φυτυρασ ε εϖεντυαισ αθυισι⌡εσ δοσ mεδιχαmεντοσ δοσ Προγραmασ δα 

ΣΕΣ (Ελενχο Εσταδυαλ), ϖισανδο ατενδερ ◊σ νεχεσσιδαδεσ δασ δεmανδασ δα Συπεριντενδνχια δα Ασ−

σιστνχια Φαρmαχυτιχα � ΣΥΑΦ, ϖινχυλαδα ◊ Σεχρεταρια Εσταδυαλ δε Σαδε δο Εσταδο δο Μαρανηο 

− ΣΕΣ., χονφορmε ασ χονδι⌡εσ, εσπεχιΞχα⌡εσ ε θυαντιτατιϖοσ δισχριmιναδοσ νο Τερmο δε Ρεφερνχια 

(ΑΝΕΞΟ Ι) δο Εδιταλ, σενδο πρεσιδιδα πελο Αγεντε δε Χοντραταο/Πρεγοειρο δεστα ΣΕΣ ε ρεαλιζαδα 

ατραϖσ δο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/. Ινφορmα⌡εσ: 

Χοmισσο Περmανεντε δε Χοντραταο � ΧΠΧ (συβσολο), νο ε−mαιλ: λιχιτασεσ≅σαυδε.mα.γοϖ.βρ ε 

τελεφονεσ: (98) 3198−5559 ε 3198−5560.

Σο Λυσ − ΜΑ, 13 δε ουτυβρο δε 2025.

Χηρισανε Ολιϖειρα Βαρροσ
Πρεσιδεντε δα ΧΠΧ/ΣΕΣ

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Centro de Divulgação Cientí� ca e Cultural 

CNPJ nº 63.025.530/0038−04
ΝΟΤΙΦΙΧΑ∩℘Ο  − ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 02/2025 − ΧDΧΧ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 154.00005617/2025−42
ΧΟΜΠΡΑΣΓΟς Ν≡ 90003/2025

O Centro de Divulgação Cientí� ca e Cultural torna público, para 
conhecimento dos interessados, θue NOΤΙΦΙCOΥ � Εmπρεσα 
Ελετρο Χεντρο Χοm. δε Πεασ ε Ελετροελετρνιχοσ Λτδα. (ΧΝΠϑ 
16.779.255/0001−34), εm 15/10/2025, θυε, απ�σ αν�λισε αδmινισ−
τρατιϖα, φοι χανχελαδα α ηοmολογα��ο ε ρεσχινδιδα α Νοτι� χα��ο δε 
Φορνεχιmεντο ν… 115688/2025 ρεφερεντε αο χερταmε εσπεχι� χα−
δο, δο τιπο mενορ πρεο, παρα αθυισιο δε σιστεmα δε αρ−χον−
διχιοναδο παρα ο Τεατρο δε Ιmερσο δο Οβσερϖατ⌠ριο Dιετριχη 
Σχηιελ, χοm ρεσπειτο � mανιφεστα��ο δα Εmπρεσα πορ mειο δο Οφ�−
χιο 34/2025 δε 09/09/2025. Α Εmπρεσα ταmβ�m φοι χοmυνιχαδα 
θυε α δεχισ�ο ν�ο αφαστα α αβερτυρα δε προχεσσο αδmινιστρατιϖο 
σανχιοναδορ ονδε, οπορτυναmεντε, σερ� χονχεδιδα mανιφεστα��ο 
δε δεφεσα. Ινφορmα−σε, αινδα, θυε ο ΧDΧΧ δαρ〈 προσσεγυιmεντο 
αο χερταmε θυαντο αοσ λιχιταντεσ ρεmανεσχεντεσ, χονφορmε 
χοmυνιχα��ο α σερ πυβλιχαδα νο Πορταλ ΧοmπρασΓοϖ.
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